
MINISTÉRIO DA FAZENDA
 

   
 
OFÍCIO SEI Nº 44410/2024/MF

  
 

Brasília, 15 de Julho de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro-Secretário da Câmara do Senado Federal
 
Assunto: Requerimento de Informação.
 
 

Senhor Primeiro-Secretário,
 
 

Refiro-me ao O5cio nº 529/SF, dessa Primeira-Secretaria, por intermédio do qual foi
reme:da cópia do Requerimento de Informação nº 11, de 2024, de autoria da Senhora Senadora Ana Paula
Lobato, que solicita "que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado da Fazenda, Fernando
Haddad, informações acerca da compensação devida pela União Federal com relação às perdas financeiras
do Estado do Maranhão e dos Municípios do Maranhão frutos da Lei Complementar nº 201/2023 - a par:r
da redução da carga tributária estadual sobre combusHveis e energia elétrica oriundos da Lei
Complementar nº 194/2022".

A propósito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação da Parlamentar, o
Ofício 42385, da Secretaria do Tesouro Nacional.

 

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

FERNANDO HADDAD

Ministro de Estado da Fazenda

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Haddad, Ministro(a) de Estado, em 15/07/2024,
às 17:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 43643448 e
o código CRC 781FBA65.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 5º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70048-900 - Brasília/DF
(61) 3412-2539 - e-mail aap.df.gmf@economia.gov.br - gov.br/fazenda

Processo nº 14022.046573/2024-11. SEI nº 43643448

https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria do Tesouro Nacional

Assessoria Econômica e de Assuntos Legislativos
   
 
OFÍCIO SEI Nº 42385/2024/MF

  
 

Brasília, 11 de julho de 2024.

 

À Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares e Federativos
Gabinete do Ministro
Ministério da Fazenda
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 6º andar
70048-900 - Brasília/DF
 
Assunto: REQ 11/2024.
Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 14022.046573/2024-11.

 

Senhora Chefe da Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares e Federativos,

 

Requerimento de Informação de Comissão do Senado - REQ 11/2024 (42829996), de
autoria da Senadora Ana Paula Lobato - PSB/MA, aprovado pela Mesa Diretora, o qual requer informações
acerca da compensação devida pela União Federal com relação às perdas financeiras do Estado do
Maranhão e dos Municípios do Maranhão frutos da Lei Complementar nº 201/2023, a par*r da redução da
carga tributária estadual sobre combus.veis e energia elétrica oriundos da Lei Complementar nº 194/2022,
conforme perguntas elencadas abaixo:

1. Se já houve a compensação de que trata a Lei Complementar nº 201/2023 ao Estado
do Maranhão, qual o valor, quando e de que forma foi feita a compensação;

2. Se houve a dedução de valores correspondentes a operações de crédito contraídas pelo
Estado do Maranhão com garan*a da União Federal e que tenha *do alguma parcela por ela
adimplida;

3. Se houve a transferência, pelo Estado do Maranhão, aos municípios, dos 25% (vinte e
cinco por cento) do valor reconhecido nos termos do Anexo da Lei Complementar nº 201/2023, e da
parte correspondente ao Fundeb, de que trata o art. 6º, §1º da referida lei;

4. Se o Estado do Maranhão apresentou a comprovação perante a Secretaria do Tesouro
Nacional, nos termos do art. 7º da Lei Complementar nº 201/2023 e, não tendo sido cumprida, se foi
aplicada alguma penalidade ao Estado;

5. Qual é ou era a data limite para que o Estado do Maranhão cumprisse a obrigação de
fazer a transferência de que trata a alínea anterior, no caso do Estado do Maranhão;

6. Se houve, pelo Estado do Maranhão, ajuste com a União Federal acerca do eventual
saldo devedor de valores correspondentes a operações de crédito contraídas por ele com garan*a da
União Federal e que tenha tido alguma parcela por ela adimplida.



Sobre a matéria, encaminho as respostas aos itens 1, 2 e 6 no Despacho MF-STN-SURIN-
COAFI-GECOP (43337919) e no seu Anexo, o Relatório Resposta (43361830), bem como o Despacho MF-
STN-SURIN-COINT-GERED (43400185), com as respostas aos itens 3,4 e 5.

Especificamente em relação ao item 4, informo que o estado do Maranhão não possui
valores de dívida a serem abaEdos ou recebidos nos anos de 2023, 2024 e 2025.  A apresentação
da comprovação perante a Secretaria do Tesouro Nacional é feita por meio da declaração prevista no §1º
do art. 7º da Lei Complementar nº 201/2023, mediante a assinatura mensal de declaração do Etular do
Poder ExecuEvo, ou de seu representante com cerEficado digital, no Sistema de Informações Contábeis e
Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi), manEdo por esta Secretaria. Assim, as possíveis penalidades
para essa ausência de comprovação, de não realização dos abaEmentos de dívida e das transferências
diretas, não foi aplicada. Ressalta-se que todos os Estados que Enham valores de transferências diretas a
receber assinaram a declaração, cujo prazo de assinatura continua vigente.

Por fim, encaminho anexo o Comunicado explicaEvo sobre a referida Compensação, bem
como os manuais de instruções para o Titular do Poder Executivo e o Delegatário.

 

Anexos:

I - Despacho MF-STN-SURIN-COAFI-GECOP  (43337919);

II - Anexo Relatório Resposta (43361830);

III - Despacho MF-STN-SURIN-COINT-GERED (43400185);

IV - Comunicado referente ao pagamento da compensação da LC 201/2023 ( 43542678);

V - Manual Usuário - Chefe Executivo ( 43540073); e

VI - Manual Usuário - Delegatário ( 43540165).

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

VIVIANE APARECIDA DA SILVA VARGA
Secretária do Tesouro Nacional, Substituta

 

Documento assinado eletronicamente por Viviane Aparecida da Silva Varga, Secretário(a)
Substituto(a), em 12/07/2024, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 43422365 e
o código CRC 0295F05C.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, Edifício Sede, 2º Andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70048-900 - Brasília/DF
(61) 3412-1956 - e-mail assec@tesouro.gov.br - gov.br/fazenda

Processo nº 14022.046573/2024-11. SEI nº 43422365

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral de Haveres Financeiros
Gerência de Controle de Operações

 

DESPACHO

 

Processo nº 14022.046573/2024-11
 

À Assessoria Econômica e de Assuntos Legislativos
Em referência ao Requerimento de Informação de Comissão do Senado - REQ 11/2024

(42829996), de autoria da Senadora Ana Paula Lobato - PSB/MA e ao Despacho (42979465), os quais
solicitam, dentre outras informações: "Se já houve a compensação de que trata a Lei Complementar nº
201/2023 ao Estado do Maranhão, qual o valor, quando e de que forma foi feita a compensação (item 1)";
"Se houve a dedução de valores correspondentes a operações de crédito contraídas pelo Estado do
Maranhão com garan*a da União Federal e que tenha *do alguma parcela por ela adimplida (item 2)" e
"Se houve, pelo Estado do Maranhão, ajuste com a União Federal acerca do eventual saldo devedor de
valores correspondentes a operações de crédito contraídas por ele com garan*a da União Federal e que
tenha tido alguma parcela por ela adimplida (item 6)" 

Com relação ao item 1, a respeito da compensação de que trata a Lei Complementar nº
201/2023, informamos que ela ocorreu em 01/12/2023, ocasião em que o Estado fez uso do limite de
R$ 535.800.000,00, cujo valor foi ratificado pela Lei em tela. O detalhamento encontra-se em Anexo.

No que tange ao item 2 e a dedução ques@onada no mesmo, informamos que se deu na
forma do item 1, por meio de compensação, e também encontra-se detalhada na forma do relatório anexo.
Cabe ressaltar que os valores correspondentes às operações de crédito contraídas pelo Estado com garantia
da União, os quais foram compensados, correspondem àqueles valores indicados na 2ª parte da tabela,
elencando os contratos de financiamento (contratos SID) e respec@vos contratos de contragaran@a, no
montante total compensado de R$ 479.675.711,98.

Por seu turno, no que se refere ao item 6, acerca do ajuste entre União e Estado do
Maranhão, esclarecemos que até o presente momento não houve celebração do respec@vo ajuste
contratual, ao qual se refere o inciso I, artigo 4º, da Lei Complementar nº 201, de 2023.

 

Anexo - Relatório Resposta ao Requerimento 11/2024 do Senado Federal ( 43361830)

Brasília, 04 de julho de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente

DENIS DO PRADO NETTO

Coordenador-Geral de Haveres Financeiros

 

 

Documento assinado eletronicamente

SUZANA TEIXEIRA BRAGA

Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais

 



Documento assinado eletronicamente por Suzana Teixeira Braga, Subsecretário(a), em 04/07/2024, às
17:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Denis do Prado Netto, Coordenador(a)-Geral, em
04/07/2024, às 17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 43337919 e
o código CRC 69E32748.

Referência: Processo nº 14022.046573/2024-11. SEI nº 43337919

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Secretaria do Tesouro Nacional - STN
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais - SURIN
Coordenação Geral de Haveres Financeiros - COAFI

RESPOSTA REQ 11/2024  SF 
ANEXO   

Programa Código SAHEM Data Valor

30/07/2022 13.877.247,91

30/08/2022 13.969.079,49

30/09/2022 14.073.790,06

30/10/2022 14.204.170,56

56.124.288,02

Programa Contrato SID Contrato de Contragarantia Código SAHEM Data Valor

Aval Honrado Externo BANK OF AMERICA-MA/2013 Contrato s/nº de 23/07/2013 842763 03/08/2022 297.264.694,46

Aval Honrado Interno CAIXA - 20160022 Contrato nº 023/2016 PGFN/CAF 860023 09/08/2022 8.684.521,61

Aval Honrado Interno BNDES - 2010545 Contrato nº 546 PGFN/CAF 860546 18/08/2022 2.291.036,77

Aval Honrado Interno BNDES - 2013846 Contrato nº 847 PGFN/CAF 860847 18/08/2022 9.350.006,28

Aval Honrado Interno BNDES - 2013900 Contrato nº 901 PGFN/CAF 860901 18/08/2022 32.038.680,02

Aval Honrado Interno CAIXA - 20160022 Contrato nº 023/2016 PGFN/CAF 860023 09/09/2022 9.003.906,45

Aval Honrado Interno BNDES - 2010545 Contrato nº 546 PGFN/CAF 860546 20/09/2022 2.261.311,93

Aval Honrado Interno BNDES - 2013846 Contrato nº 847 PGFN/CAF 860847 20/09/2022 9.240.455,29

Aval Honrado Interno BNDES - 2013900 Contrato nº 901 PGFN/CAF 860901 20/09/2022 31.618.726,61

Aval Honrado Externo BID4458/OC-BR Contrato s/nº de 20/02/2019 844458 27/09/2022 1.385.370,97

Aval Honrado Interno CAIXA - 20160022 Contrato nº 023/2016 PGFN/CAF 860023 07/10/2022 8.315.881,39

Aval Honrado Interno BNDES - 2010545 Contrato nº 546 PGFN/CAF 860546 20/10/2022 2.257.114,19

Aval Honrado Interno BNDES - 2013846 Contrato nº 847 PGFN/CAF 860847 20/10/2022 9.299.245,70

Aval Honrado Interno BNDES - 2013900 Contrato nº 901 PGFN/CAF 860901 20/10/2022 31.532.453,42

Aval Honrado Interno CAIXA - 20160022 Contrato nº 023/2016 PGFN/CAF 860023 08/11/2022 8.356.764,50

Aval Honrado Interno BNDES - 2010545 Contrato nº 546 PGFN/CAF 860546 21/11/2022 2.175.482,41

Aval Honrado Interno BNDES - 2013846 Contrato nº 847 PGFN/CAF 860847 21/11/2022 8.848.923,78

Aval Honrado Interno BNDES - 2013900 Contrato nº 901 PGFN/CAF 860901 21/11/2022 5.751.136,20

479.675.711,98

535.800.000,00

535.800.000,00

Gerência de Controle de Operações - GECOP

TOTAL HONRAS DE AVAL

TOTAL COMPENSADO (A + B)

LIMITE DO ESTADO

Resposta ao Req. 11/2024 do Senado Federal  -  Débitos do Estado do Maranhão em operações de crédito adimplidas pela União

DEMONSTRATIVO DAS PRESTAÇÕES COMPENSADAS DA LC Nº 201/2023

ESTADO DO MARANHÃO

ACO 3.586/MA, de 22/07/2022

Contrato

LEI Nº 9.496/97 Contrato 002/98 STN/COAFI 6719000

TOTAL DÍVIDAS ADMINISTRADAS

1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral de Análise, Informações e Execução de Transferências Financeiras
Intergovernamentais
Gerência de Dados de Transferências Intergovernamentais

 

DESPACHO

 

Processo nº 14022.046573/2024-11
 

 

À Assessoria Econômica e de Assuntos Legislativos,

 

Trata-se do Requerimento de Informação de Comissão do Senado - REQ 11/2024
(42829996), de autoria da Senadora Ana Paula Lobato - PSB/MA, aprovado pela Mesa Diretora, o qual
requer informações acerca da compensação devida pela União Federal com relação às perdas financeiras
do Estado do Maranhão e dos Municípios do Maranhão frutos da Lei Complementar nº 201/2023, a par'r
da redução da carga tributária estadual sobre combus+veis e energia elétrica oriundos da Lei
Complementar nº 194/2022.

Nos termos da competência desta Coordenação-Geral de Análise, Informações e Execução de
Transferências Financeiras Intergovernamentais - COINT sobre o assunto, apresentamos as respostas para
os itens 3, 4 e 5 do Requerimento de Informação de Comissão do Senado - REQ 11/2024:

Resposta ao Item 3: esta Secretaria do Tesouro Nacional não possui a informação solicitada.
A LC 201/2023 prevê em seu art. 6º a obrigação para que os estados realizem as transferências aos
municípios de 25% (vinte e cinco por cento) do valor reconhecido a cada ente na forma do anexo da Lei
Complementar, bem como providenciar e assegurar as vinculações ao Fundeb e às ações e aos serviços de
saúde na proporção da receita a eles atribuída na forma do seu Anexo. Assim, entendemos que essa
informação deve ser fornecida pelo próprio estado. 

Resposta ao Item 4: informamos que o estado do Maranhão não apresentou a comprovação
perante a Secretaria do Tesouro Nacional por meio da declaração prevista no §1º do art. 7º da Lei
Complementar nº 201/2023.

Conforme o caput do art. 7º da referida lei, a ausência da assinatura da declaração resultaria
na penalidade de não realização dos abatimentos de dívida e das transferências diretas de que trata esta Lei
Complementar até a sua regularização.

Adicionalmente, de acordo com o anexo da LC 201/2023, o estado do Maranhão não possui
valores de dívida a serem abaIdos ou recebidos nos anos de 2023, 2024 e 2025. O valor registrado no
Anexo, R$ 535,8 milhões, já foi abaIdo com fundamento em decisões judiciais anteriores à publicação da
LC 201/2023. Portanto, nos termos da LC201/2023, não há penalidade prevista a ser aplicada ao estado do
Maranhão.

Resposta ao Item 5:  conforme estabelecido no § 1º do art. 6º da LC 201/2023, os estados e o
Distrito Federal que compensaram valores com fundamento em decisões judiciais de caráter liminar
deveriam cumprir, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de entrada em vigor desta Lei
Complementar, as obrigações previstas nos §§ 1º e 2º do mesmo arIgo, proporcionalmente ao valor já
compensado até a data de publicação desta Lei Complementar, limitado ao valor reconhecido ao ente
federativo na forma do Anexo desta Lei Complementar.

 

Atenciosamente,



 

Brasília, 04 de julho de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente

MARIANA MARRECO CERQUEIRA

Coordenadora-Geral da COINT

 

 

Documento assinado eletronicamente

SUZANA TEIXEIRA BRAGA

Subsecretária da SURIN

Documento assinado eletronicamente por Mariana Marreco Cerqueira, Coordenador(a)-Geral, em
04/07/2024, às 19:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Suzana Teixeira Braga, Subsecretário(a), em 04/07/2024, às
20:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 43400185 e
o código CRC BC140FB8.

Referência: Processo nº 14022.046573/2024-11. SEI nº 43400185

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Assinatura chefe poder executivo

Manual de Usuário Declarações 
2023
2º semestre



8

2

9

5

6

7

4

3

1

10

2

Sumário

Entrar com certificado digital 

Clicar em “Módulo Transferência”

Escolher o perfil “Titular do Poder Executivo”

Entrar no “menu do Sistema”

Clicar em “Assinar Declarações para Transferências”

Quadro “assinar Declarações para Transferência” 

Visualização rascunho da declaração 

Selecionar certificado digital.

Processamento da assinatura digital

Alteração de status



1

3

Entrar com certificado digital 



4

2 Clicar em “Módulo Transferência”



3

5

Escolher o perfil “Titular do Poder Executivo”



6

4 Entrar no “menu do Sistema”



7

5 Clicar em “Assinar Declarações para Transferências”



8

6

Ao clicar em qualquer campo na imagem abaixo, aparecerá o quadro com 
mensagem... 



9

7
Ao clicar em “visualizar declaração a ser assinada”, o rascunho da declaração a ser assinada será 
baixado automaticamente na máquina do usuário

2. 

1.



10

8 Após clicar em “confirmar”, selecionar o certificado digital para assinatura

1 

2



11

9 SICONFI processará a assinatura digital



12

10 A Declaração aparecerá com status “assinada”.



Contato: Fale conosco CAUC



Assinatura Delegatário

Manual de Usuário Declarações 2023
2º semestre



8

2

9

5

6

7

4

3

1

10

2

Sumário
Delegação no SICONFI

Clicar em “Módulo Transferência”

Escolher perfil “delegatário Gestão de Transferência”

Entrar no “menu do Sistema”

Clicar em “Assinar Declarações para Transferências”

Quadro “assinar Declarações para Transferência” 

Visualização rascunho da declaração 

Selecionar certificado digital.

Processamento da assinatura digital

Alteração de status



1

3

Governador: Entrar com certificado digital 



1

4

GOVERNADOR: Delegando competência no SICONFI para assinar declarações

• Antes de assinar a declaração, o governador deve delegar a competência 
para assinatura das declarações no SICONFI. Para isso, terá que seguir os 
passos descritos nos próximos slides.

• Antes de entrar no módulo transferência deve ir no “menu do sistema”> 
“gestão de usuários” e escolher a opção “delegar competências”



1

5

GOVERNADOR: Delegando competência no SICONFI para assinar declarações



1

6

GOVERNADOR: Escolhendo o usuário que receberá a delegação

1. Módulo transferência/Perfil 
titular do poder executivo

2. Escolher o agente 
delegatário

3. Marcar “Delegatário 
gestão de transferências



1

7

GOVERNADOR: Clicar em “sim para finalizar a delegação de competência



8

2 O delegatário pode agora assinar a declaração. Para tanto, deve entrar no SICONFI no “Módulo Transferência”



3

9

Escolher perfil “delegatário Gestão de Transferência”



10

4 Entrar no “menu do Sistema”



11

5 Clicar em “Assinar Declarações para Transferências”



12

6
Ao clicar em qualquer campo na imagem abaixo, aparecerá o quadro com 
mensagem... 



13

7
Ao clicar em “visualizar declaração a ser assinada”, o rascunho da declaração a ser assinada será 
baixado automaticamente na máquina do usuário

2. 

1.



14

8 Após clicar em “confirmar”, selecionar o certificado digital para assinatura

1 

2



15

9 SICONFI processará a assinatura digital



16

10 A Declaração aparecerá com status “assinada”.



Contato: Fale conosco CAUC
Link Fale Conosco 

https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2351:3:0::::P_NO_INSTANCIA,P_SN_BARRA_BRASIL:STI,S
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